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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, 

M. D. CONSELHEIRO RELATOR GILDÁSIO PENEDO FILHO, 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº TCE/007841/2017 

 

PAULO FRANCISCO DE CARVALHO CÂMERA, já qualificado nos autos 

em epígrafe, vem, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, já constituído 

por meio de instrumento de mandato colacionado aos autos, apresentar DEFESA 
ADMINISTRATIVA ao relatório de auditoria da 1º Coordenadoria de Controle Externo, 

consubstanciado no Ofício nº 002252/2017/TCE/GAPRE/SEG, com fulcro no artigo 

166 e seguintes do Regimento Interno desta Corte de Contas, bem como, razões 

fáticas e jurídicas abaixo esposadas. A saber. 

 

INICIALMENTE – DA TEMPESTIVIDADE 

 

  Por oportuno, quando da intimação para manifestação acerca do relatório de 

auditoria por esta Corte de Contas, foi requerido dilação de prazo, notadamente pelo 

complexo e grave estado de saúde do peticionante. 
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De conseguinte, a dilação de prazo requerida não foi de ciência deste 

procurador, cuja ciência, somente se deu a partir de análise do processo pelo site do 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 

  Outrossim, volto a frisar o precário estado de saúde do peticionante, o qual 

oscila em tratamentos de quimioterapia e crises convulsivas, o que compromete, 

muitas vezes, o real conhecimento dos fatos que norteiam o conteúdo exposto no 

relatório de auditoria. 

Não por outras razões, pugna pelo recebimento da presente defesa, 
notadamente por se tratar de matéria evidentemente de direito.  

 

I – SINOPSE FÁTICA 

 

Fora realizado Relatório de Auditoria pela 1ª Coordenadoria de Controle 

Externo para acompanhamento da execução orçamentária e financeira da Secretaria 

de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI), relativa ao período de 01/01/2017 a 

31/05/2017. 

No referido relatório, foram constatadas algumas irregularidades ocorridas 

na sede da SECTI e em uma de suas unidades, denominada Centro de Pesquisa e 

Desenvolvimento (CEPED), tais como: 

a) uso irregular de bem público; 

b) inobservância do limite legal de acréscimo do Contrato nº 006/2014 – 

realizado entre a CEPED e a empresa G. S. Administração e Serviços 

LTDA; 

c) intempestividade na adoção de medidas legais quanto ao 

acompanhamento e fiscalização de alguns convênios (nºs 009/13, 

005/12, 001/13, 004/12, 003/15);  

d) objeto do convênio nº 003/2015, realizado entre a SECTI e o SENAI, 

executado através de trespasse, em desacordo com a legislação;  

e) descumprimento da Resolução TCE nº 130/2015, pela ausência de 

remessa das Prestações de Contas dos Convênios de nº 004/2007, nº 
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004/2008, nº 006/2007, nº 019/2007 e nº 019/2008, para apreciação 

pela 2ª Câmara do TCE/BA. 

 

Para a presente defesa, se faz imperioso destacar a apuração de 

irregularidade de uso de bem público existente no relatório de auditoria, visto 

que o peticionante fora pessoalmente responsabilizado pela mencionada 

irregularidade, visto que supostamente fora “omisso enquanto superior 
hierárquico, no dever de garantir o uso regular dos bens públicos integrantes 
do acervo da SECTI.” 

Entretanto, tal responsabilização não merece prosperar. Senão vejamos. 

Como é sabido, o peticionante foi gestor a pasta estadual como Secretário 

da SECTI no período de 11/02/2011 a 18/01/2014.  

Assim, no Relatório de Auditoria ficou constatado que 04 (quatro) empresas 

privadas estavam desenvolvendo atividades econômicas no CEPED, utilizando-se 

das instalações e equipamentos do referido órgão, supostamente sem nenhum 
instrumento formal capaz de conferir legalidade aos referidos usos. 

Tais empresas estariam fazendo uso das instalações físicas e 

equipamentos do CEPED, com consequente consumo de energia, água, serviços de 

vigilância e segurança, todos custeados pelo Estado, sem nenhuma contraprestação 

pelos citados usuários. 

Consta no relatório, ainda, que 03 (três) dessas empresas estariam se 

utilizando das instalações do CEPED desde 2013 e enquanto o peticionante 
ainda era Secretário do SECTI, quais sejam: 

 

1. ARTEFATOS - Polímeros personalizados (atuante em matérias-primas 
para plástico): 2013 a 2017; 

2. FABRIMETAL- Fabricação, Manutenção e Montagem (comercialização de 
produtos e serviços que demandam tecnologia de transformação de aço-
carbono, tais como, corte, dobra, conformação e soldagem): 2013 a 2017; 

3. WWT - Tecnologia em Tratamento de Água (comércio, representação e 
prestação de serviços no mercado de tratamento de águas para o 
consumo humano, recreação – piscinas -, águas de processos industriais, 
efluentes domésticos e/ou industriais): 2013 a 2017. 
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Ocorre que, é imperioso registrar que o peticionante não possuía 
qualquer conhecimento acerca de empresas se utilizando do espaço, 

equipamentos, energia e água da CEPED, pois, como já narrado anteriormente, se 

tratava de apenas 01 (uma) das unidades da SECTI – sendo que a referida Secretaria 

possui outras tantas que ocupavam a atenção do peticionante, quando este exercia a 

função de gestor da pasta do SECTI. 

Ademais, o referido órgão possui Diretor, que à época – 2013 até 2016 
-, tal função era exercida pelo Sr. Miguel Azcona, a quem cabia a gestão e 

fiscalização em tempo integral da CEPED e quem tinha o dever legal de informar 

ao peticionante de irregularidades de empresas privadas se utilizando dos recursos 

públicos do órgão em questão. Mas não foi o que ocorreu!!  

Assim, como melhor veremos adiante, no presente caso há a ausência de 

qualquer responsabilidade do peticionante em relação ao uso irregular do bem público 

que ocorreu na sede da CEPED, a uma, por não ter conhecimento de tais ajustes 

informais; a duas, por não ter a responsabilidade institucional/legal de tal situação 

fática. A saber. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

  Diante do exposto, imperioso trazer à baila as razões jurídicas que 

fundamentam a excludente de responsabilidade em face do peticionante, outrora 

Secretário de Ciência e Tecnologia do Estado da Bahia, Sr. Paulo Francisco de 

Carvalho Câmera. 

  Nessa linha de raciocínio, oportuno enaltecer uma questão relevante acerca 

da ausência de responsabilidade por parte do peticionante: a ausência de 

conhecimento de suposto ato ilícito e consequente responsabilidade, subjetiva 
ou objetiva, haja vista a ausência de conduta – omissiva ou comissiva.   

A saber. 
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II.I – AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL – OBJETIVA E 
SUBJETIVA – INEXISTÊNCIA DE CONDUTA OMISSIVA OU COMISSIVA 

 

De conseguinte, algumas premissas são fundamentais para a observância 

acerca da ausência de responsabilidade por parte do manifestante: 

 

(i) Enquanto secretário da pasta, o peticionante JAMAIS teve 

conhecimento da existência de contratos informais (verbais) de que 

empresas privadas se utilizavam das instalações do CEPED; 

(ii) A CEPED possui uma estrutura organizacional que inclui Diretoria, a 

quem compete a sua fiscalização em tempo integral – que, à época das 

irregularidades, era exercida pelo Sr. Miguel Azcona; 

(iii) Outrossim, a responsabilidade acerca da fiscalização dos contratos 
e convênios celebrados pelo órgão compete à Diretoria Geral, 
conforme dispõe o artigo 3º do Decreto nº 11.457, de 06 de março de 20091 

(Regimento Interno) vigente até a publicação do Decreto nº 16.531, de 08 

de janeiro de 20162, mas mantido por este último no artigo 12º.  

Diante disto, não há de se falar em responsabilidade no caso em comento, 

pois não se observa qualquer ato ilícito3 praticado pelo então gestor da pasta, ora 
peticionante, seja por meio de conduta comissiva ou omissiva, e ainda que neste 

último caso haja apuração de culpa, pois não englobava na esfera de sua competência 

                                                        
1 Art. 3º - A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação tem a seguinte estrutura: II - Órgãos da 
Administração Direta: b) Diretoria Geral: 4. Diretoria Administrativa: 4.1. Coordenação de Recursos 
Humanos; 4.2. Coordenação de Material e Patrimônio; 
2 Art. 12º - À Diretoria Geral, que tem por finalidade a coordenação dos órgãos setoriais e seccionais, 
dos sistemas formalmente instituídos, responsáveis pela execução das atividades de administração 
financeira e de contabilidade, material, patrimônio, serviços e recursos humanos, compete: II - por meio 
da Coordenação de Contratos e Convênios: executar as atividades de gerenciamento, 
fiscalização e acompanhamento da execução dos contratos e convênios sob sua 
responsabilidade, bem como manter registros atualizados de contratos e convênios, no âmbito 
da Secretaria, em articulação com as demais unidades gestoras; 

3Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito 
e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
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a fiscalização de contratos e convênios, tampouco à gestão do patrimônio do Órgão 

Estadual. 

Outrossim, falta no caso concreto, elementos estruturais básicos para 

configuração do ilícito civil – conduta lesiva; dano e nexo de causalidade.  

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

 

A conduta. Seja por ação ou por omissão, não se verifica no caso em 

comento, pois não há qualquer comprovação de ato que o peticionante tenha exarado 

autorizando a acomodação de empresas privadas na sede da CEPED, nem qualquer 
comprovação demonstrando que o requerente possuía conhecimento acerca 
das irregularidades apuradas pelo Relatório de Auditoria. 

Dano. Não há de se falar em dano provocado pelo então gestor da pasta, 

muito embora se verifique um locupletamento a partir da utilização de bens do Estado 

sem nenhuma contrapartida ou autorização não onerosa. 

Nesse passo, não é salutar, tampouco excludente de 
responsabilidade, a suposição de que empresas privadas desenvolvam suas 
atividades perante um órgão estatal sem uma formalização contratual e/ou 
contrapartida, baseando-se unicamente em suposta boa-fé!!! 

Nas relações privadas, sempre recomendou-se a formalização de 

instrumentos contratuais, quiçá perante o Estado, não cabendo às mesmas, 

beneficiar-se de sua própria torpeza/negligência. 

Evidente a responsabilidade das mesmas!!! 

Nexo de causalidade. Falar em nexo de causalidade, deve-se antes de 

mais nada correlacionar a conduta do agente e o dano provocado por tal 

comportamento4. 

                                                        
4 DINIZ, Maria Helena. Código Civil Anotado. 16 ed. São Paulo: Editora Saraiva. 2012. p. 235.  
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No presente feito, eventual dano à Administração Pública está relacionado, 

conforme Relatório de Auditoria, ao uso irregular do bem público – sede da CEPED – 

por empresas privadas, sem qualquer instrumento legal que o autorizasse. Mas em 
momento algum ficou comprovado que o peticionante possuiu conduta que 
autorizasse tais irregularidades, ou que sequer detinha conhecimento das 
referidas. E DE FATO, JAMAIS TEVE CONHECIMENTO DE TAIS 
IRREGULARIDADES! 

Outrossim, não se pode deixar de ressaltar que o tipo de 

responsabilidade que se aplica ao caso é a responsabilidade subjetiva (por se 
tratar, POR ABSURDO, de uma eventual omissão), onde a apuração da culpa é 

fator determinante para imputação da responsabilidade ao agente. 

A responsabilidade subjetiva divide-se em dois tipos de culpa: (i) culpa 
genérica (dolo), que é a intenção de prejudicar/causar o dano, e (ii) culpa em 
sentido estrito (negligência, imprudência e imperícia), que decorre da falta de 

expertise, dever de cuidado ou não observância de uma obrigação legal/contratual5. 

No caso em comento, eventual responsabilidade civil a ser apurada reside, 

prima facie, na observância de uma conduta negligente diante do dever legal do 
peticionante fiscalizar 01 (hum) dos inúmeros órgãos ligados à SECTI – mas que 

deverá ser cabalmente comprovada, o que é corroborado ao fato de não competir ao 

Secretário da pasta a fiscalização de contratos e convênios e patrimônio do Estado 

(Isto, conforme verificado no Decreto que estabeleceu o Regimento à época do fato6).  

Logo, seja por qualquer dos tipos acima descritos, não há de se falar em 

conduta, sequer, lesiva por parte do peticionante, omissiva ou comissiva, pois o 
mesmo não teve em nenhum momento conhecimento do uso irregular da sede 
da CEPED por empresas privadas, visto que tal fiscalização era exercida 

diretamente pelo Diretor do referido órgão, à época, o Sr. Miguel Azcona – e que 

em momento algum relatou tais irregularidades enquanto na gestão do requerente, 

tampouco foi fiscalizado pela Diretoria Geral. 

                                                        
5 TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil. Vol. Único. São Paulo: Editora Método. 2011. p. 444; 
DINIZ, Maria Helena. Código Civil Anotado. 16 ed. São Paulo: Editora Saraiva. 2012.  
6 Importante salientar que a conduta ilícita verifica na auditoria perdurou mesmo após a vigência do 
Decreto nº 16.531/2016 (Regimento Interno), cabendo à Diretoria Geral tal fiscalização, mas tal fato 
sequer fora noticiado por qualquer dos servidores ligados à pasta.  
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II.II – DECRETO Nº 14.719/2013 - DO REMANEJAMENTO DO CEPED E 
SAÍDA DO SECRETÁRIO – PRAZO EXÍGUO PARA CONHECIMENTO 
DA SITUAÇÃO DO ÓRGÃO 

 

Outrossim Exmo. Conselheiro, conforme depreende-se do Relatório de 

Auditoria, tais circunstancias fáticas se originaram no ano de 2013 e perduraram 
até o ano de 2017 (Fls. 05 do Relatório – 1º Coordenadoria de Controle Externo). 

Diante disto, oportuno estabelecer uma cronologia dos fatos, de modo a 

demonstrar a esta Digna Corte de Contas acerca da ausência de responsabilidade do 

então gestor da pasta, ora manifestante. A saber. 

O Decreto nº 14.719, de 26 de agosto de 2013 integrou o CEPED à 

estrutura administrativa da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado 

da Bahia, conforme se verifica no artigo 1º. In verbis: 

 

Art. 1º - O Centro de Pesquisas e Desenvolvimento – CEPED e o Museu 
de Ciência e Tecnologia – MCT, unidades administrativas da 
Universidade do Estado da Bahia – UNEB, autarquia vinculada à 
Secretaria de Educação – SEC, passam a integrar a estrutura 
administrativa da Secretaria de Ciência e Tecnologia e Inovação – 
SECTI. 

 

Ademais, no próprio Decreto acima mencionado, foi estabelecido prazo de 

180 (cento e oitenta) dias para estruturação da mudança no que tange aos contratos 

e demais instrumentos vigentes à época, transferindo-os à SECTI, conferindo 

regularidade às avenças existentes. Vejamos: 

 

Art. 4º - A SECTI e a UNEB deverão promover, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, os atos necessários: 

IV – à transferência dos contratos, convênios, protocolos e demais 
instrumentos vigentes, necessária à implementação das alterações 
das competências definidas neste Decreto, procedendo-se às devidas 
adequações orçamentárias. 
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Diante de tais disposições legais, passemos a indagar: 

 

Primeiro. Quando exatamente se deu o ingresso das empresas privadas 

nas instalações do CEPED, sem a celebração de contrato formal? 

Segundo. O conhecimento da pergunta acima se faz relevante, pois no ato 

de cumprimento do quanto prescrito no artigo 4º, inciso IV do Decreto 14.719/2013, 

deveria, minimamente, ser informado pela UNEB; 

Terceiro. Caso não tenha sido de conhecimento pela UNEB, mais uma vez, 

caberia à Diretoria Geral ter conhecimento de tais irregularidades, não só pela 

necessária informação da UNEB, se for o caso, mas pela sua competência no que 

tange à fiscalização; 

Quarto. Como poderia o então secretário ter conhecimento de tais 

irregularidades se o mesmo foi exonerado antes mesmo do prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias determinado pelo artigo 4º, inciso IV do Decreto 14.719/2013? 

 

Nesse passo, imperioso chamar a atenção deste Ilustre Conselheiro 

Relator, que as adequações orçamentárias é de competência da Diretoria Geral, 

consoante dispunha o regimento interno vigente à época – Artigo 3º, inciso II, ALÍNEA 

“b”, itens “2” e “3” do Decreto nº 11.457/2009. 

Ainda nesse sentido, o artigo 4º transcrito alhures previa o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias para apuração e transferências de instrumentos 
contratuais, cujo prazo expirou após a saída do então Secretário – Sr. Paulo 
Francisco de Carvalho Câmera -, que se deu em 18/01/2014. 

Ora, considerando que o Decreto nº 14.719/2013 que remanejou o CEPED 

para a estrutura administrativa da SECTI se deu em 26 de agosto de 2013 o prazo de 

180 (cento e oitenta) dias se encerraria em 24 de fevereiro de 2014. 

Ou seja, ainda no prazo de apuração e transferência de instrumentos 

contratuais vigentes, o que também seria endossado pela necessária fiscalização do 
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patrimônio incorporado pela SECTI e sob a competência da Diretoria Geral e 

Administrativa, o então secretária já tinha sido exonerado. 

Tal fato somente endossa o quanto noticiado alhures: AUSÊNCIA DE 
CONHECIMENTO ACERCA DOS FATOS APURADOS PELA AUDITORIA DO TCE.   

 

III – DAS CONCLUSÕES E REQUERIMENTOS 

 

  Ex positis, pugna pela exclusão de responsabilidade do peticionante, 
outrora Secretário da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da 

Bahia – PAULO FRANCISCO DE CARVALHO CÂMERA -, por completa ausência 
de conhecimento das irregularidades ocorridas na sede da CEPED – uso 
irregular de bem público por empresas privadas -, pelas razões fáticas e jurídicas 

esposadas alhures.  

  Pugna ainda, nos termos do artigo 71 do Regimento Interno desta Corte de 

Contas, visando a melhor instrução do processo e elucidação dos fatos 

constantes no Relatório de Auditoria e em face das razões expostas na presente 

manifestação, a expedição de ofícios e intimações às pessoas responsáveis 
diretamente, à época, pela CEPED, principalmente ao ex-diretor do órgão, 
Miguel Azcona e então Diretora Geral, para apuração do quanto relatado em 

auditoria. 

  Por fim, pugna pela juntada posterior de documentos e intimação, sob pena 

de nulidade, dos atos processuais, como forma de conferir a defesa e garantia de 

direitos fundamentais. 

N. Termos, pede deferimento. 

Salvador – BA, 08 de janeiro de 2018. 

 

ISAAC MATIENZO                                     JÉSSICA POSSATO 

OAB/BA 22.214                                            OAB/BA 48.523 
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Documentos colacionados: 

 

1) Cópia do Decreto de nomeação do Secretário Paulo Francisco de Carvalho Câmera 
– fevereiro/2011; 
 

2) Notícia publicada no dia 18/01/2014 sobre a exoneração do então Secretário Paulo 
Francisco de Carvalho Câmera da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do 
Estado da Bahia - SECTI 
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